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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" í2 0í2l2023'lN ' 
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. '?,'"u-'\, r/- ".)

A Secretaria lrunicipal do Turismo e Cultura vem 4'l' p.'9Tt:9. jg:.*í::J
lnexioibilidade de Licitação paÍa a CoNTRATAÇÃO DA CANTORA "',SOLANGE' ' ',

oiiiÊiriÃ; vrs-Àruõô-Ã-aÉÀÉseurrçÀo DE sHow MUsrcAL, No EVENÍo

"CARNAVAL DO ARACATI 2023".

í. FUNDAMENTAçÃO LEGAL

A presente inexigibilidade de licitaçáo tem com-o^fundamento o art 25'

inciso lll, e o çiaftigrafo únicõ, do art. 26, da Lei no 8666i 93 
.e , 

suas, alieraÇões

pàêrioià", o"rii 
"oüo 

o disposto em todo o processo de lnexrgibilrdade de LicitaÇão

no 12.01212023)N

As contratações da administraÇão pública obedecem aos ditames da lei'

ouê disoôe a obdqatoriedade de um procedimento licitatório nas modálidades

elencadasnoart.ZZ,aaLein"gOOOlgaOlegisladornointuitodedarmarorseguranÇa
;;;;h;t púLoli.itou o administrador paia que este contratasse apena§ diânte de

ãrooostas mais vantaiosas para a admlnist;ação pública. mas é claro que há situaÇôes

ãã;;i;;;;; loniá"çad direta que se encontra como uma exceÇáo à regra' Por

l"rr?iã", .o toaá feimitiaas em circunstâncias que caracterizam verdadeiramente

,rã"il"iào a" 
"r""pcionalidadê, 

hipótese inconfundivelmente anormal'

Analisando os âutos desse procedimento observou-se que a situação

que 
"e 

afigrra.e"ia àrparada no artigo 25, incrso lll' da Lei n" 8'666/93' que dispóe:

Atl. 25. É inexígível a licitação quando houver
inviabilidade de conpetiçáo, en especial:

/ - omiss/s;

// - omls§IE

Itl - para contratação de ptofissional de
qualquer selor adislÊa dietàmente ou através
àc emoresáno exclusivo, dêsde que

consagrado pêla crítica especiatizada ou pela

opiniáo pública.

Acerca do assunto, ensina o ilustre doutrinador Jorge Ulisses Jacoby

fernanaes que 'arÍl§úa, ,o§ termos da lei, é o profissional que--cria' interpreta ou

"ràitii oit" a, *ráíer de qualquer natureza, para eíeito de exibição ou divulgaçáo

iiliii. utr"re" de meios de comunicaçâo de massa ou em locais onde- se realizam

;"t:;à;;";';; di;rr"ào púbtica" (in co;tratação Direta sem LicitaÇão' 5" ed'' Brasilia

Jurídica, 2003, P.615).
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justificativa
responsável

São Paulo: Dialetica,2006, P. 287).

Vale ressaltar, lodavia, que a responsabilidade pela escolha do arti

do preço e a declsão de coniraiar é inteiramente do agente .pú
peio iontrato Cabe ao mesmo a análise acerca da conveniênci

oportunidade,
anteriormente.

bem como do atenclimento das regras legais' conforme estipulad

Conforme constatado acima, evidencia-se a possibilidade legal da

contratação direta, sern as necessldades de procedimento licitatório, devdamênte

fundamentada na legislação e doutrina

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Preliminarmente importante salientar que o obieto das contratações

públicas deve cumprir, a ém de seus princípios norieadores, dols requis tos e§sencla s'

a oportunidade e a conveniência, as quais se utilizam de seu poder discric onário para

a seleçáo do objeto que melhor se adequa aos anseios da população.

Acerca da justificativa da escolha da contrataÇão pretendida, a

Administração deste município aduz:

A Administração Pública do l\,4unicíplo de Aracat, através da Secretaria

de Turismo e Cultura, utilizando-se do poder discrlcionário permitido por lei, segundo

os cítérios de conveniência e oportunidacle dentro dos parâmetros de razoabilidade e

proporcionalidade, pretende contratar a cantora "SOLANGE ALl\'lElDA' que ocorrerá

no dia 20 de fevereiro de 2023, o show musical a realizar-se no CARNAVAL 2023'

Diante da necessidade do objeio ora anallsado, pretende-sê contratar

com a empresa SoL PRoDUÇÁo E ADI\,'llNlsTRAÇÀo ARTlsTlcA LTDÁ , pessoa

jurídlca de direlto privado, inscrlta no CNPJ sob o n' 27.260.408/0001 -59,

representada pelo cantora SOLANGE ALIIEIDA, que dispóe de um vasto repertório

musical que atrai uma legião dê fás por onde passa.

Para o objeto em questão a empresa, acima mencionada, através de

sua equipe, possui um excêtênte histórico na prêstação de serviços de shows ârtístico-

musicais, em especlal apresentações da cantoTa SOLANGE ALÍ\'1ElDA, além disso, os

valores cobrados estão de acordo com apresentaçÕes rea zadas em vários estados

conforme fez juntar NFS-e de apresentaÇóes anteriormente real zadas

ARACATI:-

Prossegue explicando o l\,4estre lúarçal Justen Filho' 'a atividacle aftistíca

cansiste em ima emanação dieta da personatÍdade e da criatividade humanas"'

Assim, quando a necess dáde municipal relaclonar-se aos présiimos de um aÍtista não

haverá criterio objêtivo de julgamenio, restando inviável a seleção por procedimento

licitatório. (i, Comentários à Lei de Licitações e Contratos Adminiskativos, 11" ed,

L-r)
É/
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renomados e aclamados por seus fãs e pela crítica especializada- i
Em vidude da subjetividade que permeia a contratação deduz-se que

não há parâmetros objetivos hábeis a autorlzar disputa em âmbito-concorrenc al' Hols'

,"s11ãnoo, -po"-r;s afirmar que a licitaçã0, /lr casu' náo é possível

Aracati/CE, 23 de janeiro de 2023.

.)I : ) i.<
[, t tro,ç 1Z,uO. 1/"í-*-
rUôAS PESSOA BEZERRA

Secretaria [runicipaldo Turismo e Cultura

ARACATI--

Para objeto em questão a empresa, acima mencionada possui a

exclusividade da contraiação do artista. Restando constatado que a busca dos outros

àrãiir"iàÃãÃ-úiiiuoo, tôrn"-ru rnvrável posto que a empresa supra é detentora da

L"i-^Jã"a1 
"'ll"ti"a 

qLre excelente escoiha para animar o evento' por serem aftlstas

i.nomados e aclamados por seus fãs e pela crítica especializada'

Marçal Justen Filho ensina que nestes casosl

'Íarna-se inviável a seteçào alrdvés de lic dçàa' ets que náa haverá

critüio abietivo de lulg"'ento se:a inposstvet irlenLtftcd um ângulo

única e determin acla 
-pdra 

difetencàt ds peiormances adtsticas' Dai

a caractetização da inviabilidade de campetiçãa'"

Com todo o exposto conclui-se que a atividade artÍstica consiste em

emanação direlá da personátidade e da criatividade humana e nes§a mêdida é

impossivel verificar-se a identidade de atuaçõe§ entre possíveis concorrentes

Assim, pelas razôes e posiclonarnentos oÍa expendidos e também'

pelas recomendações legais prevlstas no art 25, incjso lll, da Le Federa n"-8 666/93

ã su"s atf"raçõ"" poiteriores, entendemos estar pedeitamente justificada a

contratação em apreço.

4. JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A EMPTESA SOL PRODUÇÀO E ADIV]INISTRAÇÃO ARTISTICA LTDA '

através do seu representante legal áplesentou proposta de valor global de R$

iào.ooo,óótc"nto e oitenta rnil reais), conforme descrLrnrnada na proposta leíerida'

5. CONCLUSÃO

Levando em consideraÇão as informaçôes contidas até o presente

momento no processo, opina, desde que cumpridas todas as formalidades legais e

""1àoo'o 
oi,j"to da contraiâção enquadrado dentro das possrb ldades de

in"rúioiriá"a",'in"rr"ive no que diz respeiio ao curnprimento do art' 26 ll e lll da Lei

i"áàiár n" e.o'6olss, pelo rêgular prossêguimênto dô presentê processo' procedendo-

se oe com acoado com a oevlda ratif.caÇà0.
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